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8.1.3.3. No campo “prazo” deverá ser indicado um prazo, em 
meses, para a conclusão do plano de ação.

8.1.3.4. No campo “prioridade” deverá ser indicada qual a 
prioridade desta ação, tendo como referência os seguintes parâ-
metros:

a) alta;
b) média;
c) baixa.
8.1.3.5. O campo “observações” é para uso livre.
8.1.4 – Caso a chefia imediata considere que o servidor não 

necessita de nenhuma ação para o seu desenvolvimento, deverá, no 
campo “Justificativa”, apresentar os motivos bem fundamentados 
do não preenchimento do PDS;

8.1.5. O Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS deverá 
ser assinado pelo servidor avaliado, chefia imediata e responsável 
pelo órgão setorial/subsetorial de recursos humanos.

9. O Recurso poderá ser preenchido pelo servidor quando não 
concordar com a pontuação obtida na avaliação realizada pela 
chefia imediata.

9.1. O recurso deverá ser redigido pelo servidor, com auxílio 
do órgão setorial/subsetorial de recursos humanos e encaminhado 
à chefia mediata.

9.2. O recurso deverá ser assinado pelo servidor avaliado, 
chefia imediata, chefia mediata e responsável pelo órgão setorial/
subsetorial de recursos humanos.

9.3. O processo de recurso deverá observar os prazos determi-
nados pelo item 16 desta instrução.

10. O Relatório de Desempenho Individual deverá contar com o 
resultado final da avaliação de desempenho individual ponderado, 
calculado pela pontuação final da Avaliação de Desempenho Indi-
vidual dividida pelo número total de pontos possíveis do formulário 
de avaliação, multiplicando o resultado por 100 (ADI/TP * 100);

10.1. O Relatório de Desempenho Individual apresentará o 
resultado final da avaliação, sem a utilização de casas decimais, 
observado neste caso a seguinte regra de arredondamento:

10.1.1. Se o algarismo da primeira casa decimal for igual ou 
maior a cinco, acrescenta-se uma unidade ao primeiro algarismo 
que está a sua esquerda;

10.1.2. Se o algarismo da primeira casa decimal for menor que 
cinco, mantém-se inalterado o algarismo que está a sua esquerda.

11. A aplicação dos Formulários de Avaliação no ano de 2012 
ocorrerá no mês de dezembro, com a aplicação do formulário de 
avaliação pela chefia imediata, seguido do estabelecimento do 
Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS.

12. O formulário de avaliação pela chefia deverá ser pre-
enchido exclusivamente pela chefia imediata, sendo vedada a 
transferência de responsabilidade sob pena de responsabilização 
da chefia imediata.

12.1. Em caso de impossibilidade da chefia imediata em for-
malizar a avaliação do servidor a avaliação ficará a cargo de seu 
substituto ou da chefia mediata.

13. O Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS será esta-
belecido de acordo com o item 8.1 desta instrução.

13.1. O Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS será 
validado pela chefia mediata do servidor, até o último dia útil da 
segunda quinzena do mês de janeiro de 2012.

14. A chefia imediata deverá dar ciência ao(s) servidor(es) 
avaliado(s) das pontuações atribuídas na avaliação, no mesmo 
prazo indicado no item 11 desta instrução.

15. A chefia imediata deverá encaminhar os instrumentos de 
avaliação referidos nos itens 2.1 e 2.2 desta instrução, devidamente 
preenchidos, aos Órgãos Setoriais/ Subsetoriais de Recursos Huma-
nos, no mesmo prazo indicado no item 11 desta instrução.

16. O prazo para o servidor interpor recurso em relação à ava-
liação pela chefia imediata será de 3 (três) dias úteis a partir da data 
da ciência da pontuação atribuída pela chefia imediata.

16.1. A chefia mediata terá 5 (cinco) dias úteis para a decisão, 
a partir da data do recebimento do recurso.

16.2. Da decisão da chefia mediata não caberá recurso.
17. O Relatório de Desempenho Individual deverá ser expedido 

pelos órgãos setoriais/subsetoriais de recursos humanos até o últi-
mo dia útil do mês de janeiro de 2013.

18. Na hipótese de recusa do servidor avaliado em assinar 
qualquer uma das notificações do processo de Avaliação de Desem-
penho Individual, o chefe imediato deverá registrar o fato, com 
a assinatura de duas testemunhas devidamente identificadas, no 
Formulário de Avaliação.

18.1. A notificação do servidor que estiver afastado do Órgão 
ou Entidade será feita imediatamente após o seu retorno.

19. Compete ao servidor avaliado:
19.1. Ter conhecimento prévio das normas, dos critérios e 

dos conceitos a serem utilizados na Avaliação de Desempenho 
Individual.

20. Compete à chefia imediata do servidor avaliado:
20.1. Avaliar com objetividade e imparcialidade o desempenho 

do servidor;
20.2. Notificar o servidor da nota final de sua avaliação 

desempenho;
20.3. Elaborar o Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS 

dentro do prazo estipulado;
20.4. Encaminhar o Formulário de Avaliação e o Plano de 

Desenvolvimento do Servidor – PDS, devidamente preenchido e 
assinado, ao órgão setorial/subsetorial de recursos humanos do 
órgão ou entidade do servidor avaliado.

21. Compete ao chefe mediato:
21.1. Analisar e julgar os recursos recebidos, podendo ouvir 

o servidor avaliado, o avaliador, ou qualquer membro da equipe 
de trabalho, para emitir parecer, assegurando ampla defesa para 
os envolvidos;

21.2. Encaminhar ao órgão setorial de recursos humanos pare-
cer conclusivo, no caso de recurso, obedecendo ao prazo estipulado.

22. Compete ao órgão setorial/subsetorial de recursos huma-
nos:

22.1. Comunicar o início do processo de avaliação de desem-
penho;

22.2. Coordenar e acompanhar as atividades de avaliação de 
desempenho;

22.3. Efetuar o cálculo do tempo de efetivo exercício dos servi-
dores no ciclo de desempenho conforme parágrafo único do artigo 
12 do Decreto nº 57.884, de 19 de março de 2012.

22.4. Disponibilizar os formulários constantes dos Anexos;
22.5. Prestar orientações, sempre que necessário, à chefia 

imediata do servidor avaliado e acompanhar o andamento dos 
trabalhos;

22.6. Encaminhar, quando couber, o recurso interposto pelo 
servidor ao chefe mediato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
do recebimento do pedido;

22.7. Fornecer à autoridade competente para análise dos recur-
sos, todos os documentos referentes ao processo administrativo de 
avaliação de desempenho, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar da data de solicitação;

22.8. Notificar o servidor, acerca da decisão do processo de 
recurso hierárquico, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis conta-
dos a partir do recebimento das referidas decisões;

22.9. Expedir o Relatório de Desempenho Individual de cada 
servidor avaliado no prazo estabelecido;

22.10. Arquivar os documentos constantes do processo de cada 
Avaliação de Desempenho Individual ao prontuário do servidor.

22.11. Garantir para que a Avaliação de Desempenho Individu-
al seja realizada no prazo determinado com a eficácia e eficiência 
necessárias.

vel e manutenção objetivando o deslocamento para apoio das ati-
vidades técnico-administrativas do CONTRATANTE, de acordo com 
as especificações técnicas, planilhas, locais de prestação de serviços 
e demais documentos constantes do Processo SGP 79146/2012

Vigência: O contrato terá vigência de 15 meses.
Contrato datado em 27-11-2012
Valor: R$ 1.800.261,00. Unidade de despesa Departamento de 

Administração – Código 440104 – natureza de despesa 339033 – 
programa de trabalho 04122440159480000

 UNIDADE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO

Extrato de Contrato
Termo de Contrato 030/2012 - SGP 83776/2012– Parecer 

Jurídico CJ/SGP nº CJ 182/2012.
Contratante: O Estado de São Paulo por intermédio da Secre-

taria de Gestão Pública por meio da Unidade de Tecnologia da 
Informação e Comunicação

Contratada: Just Digital Web Solutions Informática e Comércio 
Ltda – EPP, CNPJ 09.533.932/0001-74

Objeto: Aquisição de Equipamento de Informática de Busca 
de Informação Coorporativa em Ambientes Digitais e Serviços de 
Manutenção e Suporte Técnico pelo Prazo de 24 Meses, conforme 
especificações constantes do Folheto Descritivo do Edital da licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico 006/2012 – Anexo I, proposta 
da Contratada de fls. 262/263 e demais documentos constantes do 
Processo SGP 83776/2012.

Vigência: O contrato terá vigência de 24 meses.
Contrato datado em 27-11-2012
Valor: R$ 803.000,00. Unidade de despesa UTIC - Código 

440106– Programa de Trabalho 44072317

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 Instrução UCRH nº 5, 4-12-2012
A Unidade Central de Recursos Humanos, da Secretaria de 

Gestão Pública, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 57.884, de 
19 de março de 2012, expede a seguinte instrução:

1. Para o ano de 2012, os modelos de instrumentos de 
avaliação, os fatores de competência, os respectivos indicadores 
de desempenho e outras providências necessárias para fins de 
aplicação da Avaliação de Desempenho Individual aos servidores 
abrangidos pela Lei Complementar nº 1.157, de 02 de dezembro de 
2011, ficam definidos de acordo com a presente instrução.

2. A Avaliação de Desempenho Individual será formalizada por 
meio de 4 (quatro) instrumentos distintos, abaixo especificados, 
conforme dispõe o artigo 5º do Decreto nº 57.884, de 19 de março 
de 2012, constantes dos anexos, que são partes integrantes desta 
instrução:

2.1. Formulário de Avaliação:
2.1.1. nível elementar (anexo I);
2.1.2. nível intermediário (anexo II);
2.1.3. nível universitário (anexo III);
2.1.4. função de comando (anexo IV).
2.2. Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS (anexo V);
2.3. Recurso (anexo VI);
2.4. Relatório de Desempenho Individual (anexo VII).
3. Para fins de aplicação do Formulário de Avaliação, conforme 

disposto nos anexos I a IV desta instrução, considera-se:
3.1. Fator de Competência: elemento de articulação entre 

conhecimentos, habilidades e atitudes do servidor para a realização 
de suas atividades;

3.2. Indicador de Desempenho: unidade mínima de verificação 
de desempenho em um fator de competência;

3.3. Parâmetros para atribuição de pontuação: parâmetros de 
proficiência previamente definidos para orientar o avaliador e o 
avaliado na mensuração do desempenho.

3.4. Ciclo de Desempenho: intervalo entre 1º/01/2011 e 
31/12/2011, no qual será analisado o desempenho do servidor para 
realização da avaliação pela chefia imediata;

4. Conforme o artigo 2º das Disposições Transitórias do Decre-
to nº 57.884, de 19 de março de 2012, no primeiro processo de 
Avaliação de Desempenho Individual, referente ao ano de 2012, 
excepcionalmente, será aplicada exclusivamente a avaliação pela 
chefia imediata.

5. O servidor terá seu desempenho avaliado de acordo com 
o nível do cargo ou função que esteja em exercício no ciclo de 
desempenho, conforme o item 2.1 desta instrução.

6. Em caso de alteração do cargo ou função durante o ciclo de 
desempenho, o servidor será avaliado no cargo ou função em que 
se encontre em exercício nos últimos 90 (noventa) dias do ciclo de 
desempenho.

6.1. A alteração pode ocorrer quando o servidor vier a ser 
nomeado ou admitido em cargo em comissão ou função de con-
fiança ou quando deixar de ter exercício em cargo em comissão ou 
função de confiança.

6.2. Se não contar com o tempo descrito no item 6 no mesmo 
cargo ou função, o servidor será avaliado no cargo ou função em 
que esteve em efetivo exercício por maior tempo durante o ciclo 
de desempenho.

7. Para o preenchimento do Formulário de Avaliação deverão 
ser observados os itens abaixo.

7.1. Para cada fator de competência serão estabelecidos 
indicadores de desempenho, que são os aspectos que deverão ser 
considerados para avaliar o desempenho do servidor.

7.2. Para aferir cada indicador de desempenho, deverão 
ser utilizados os parâmetros como referência para atribuição de 
pontuação, avaliando o grau de desempenho do servidor em cada 
indicador de desempenho.

7.3. Todos os indicadores de desempenho deverão ter pontu-
ação atribuída.

7.3.1. Os indicadores de desempenho que não tiverem atri-
buída nenhuma pontuação serão considerados como valor “zero”, 
para fins de cálculo do resultado da avaliação.

7.4. Os formulários deverão ser assinados pela chefia imediata, 
pelo servidor avaliado e pelo responsável do órgão setorial/subseto-
rial de recursos humanos.

8. O Plano de Desenvolvimento do Servidor – PDS é um ins-
trumento no qual a chefia imediata deverá preencher para cada 
servidor que for por ela avaliado.

8.1. O preenchimento deverá ser efetuado da seguinte forma:
8.1.1. No campo “Relacione os Pontos Fortes” deverão ser 

indicados:
a) os pontos fortes no desempenho do servidor;
b) o que sabe fazer bem feito e com facilidade;
c) oportunidades de trabalho em um novo projeto/atividade;
d) tarefas e atividades que são adequadas ao perfil e interesse 

do servidor e que podem ajudá-lo a adquirir habilidades extras.
8.1.2. No campo “Relacione os Pontos para Melhoria” deverão 

ser indicados:
a) habilidades que necessitam de aperfeiçoamento;
b) necessidade de remanejamento pela não adaptação do 

servidor às funções.
8.1.3. A “Proposta de ações para o desenvolvimento do 

servidor” trata de um plano de ação, que estabelece objetivos 
e metas para facilitar o desenvolvimento das competências do 
servidor público.

8.1.3.1. No campo “objetivo” deverá ser apontado qual o 
resultado a ser buscado e esperado com o plano de ação.

8.1.3.2. No campo “Descrição da Ação” deverão ser indicadas 
quais as ações necessárias para o alcance do resultado esperado.

44 – RODRIGO MIONI DE OLIVEIRA - Categ. A/C - Registro 02068116785 - Port. Susp. 669/12 – 01 mês.
45 – RODRIGO XAVIER MONTEIRO – Categ. A/B - Registro 02161105782 – Port. Susp. 628/12 – 01 mês.
46 – RONI PETERSON BARBETA – Categ. A/B - Registro 02756556404 – Port Susp. 695/12 – 01 mês.
47 – ROSALY QUADROS PIZZINI TEIXEIRA - Categ. B - Registro 02502284801 - Port. Susp. 708/12 – 01 mês.
48 – ROSANA DE FÁTIMA MENEGUIM – Categ. A/B - Registro 00760259384 – Port Susp. 65812 – 01 mês.
49 – SALMA BARACAT THOME – Categ. B - Registro 03497760332 – Port Susp. 597/12 – 01 mês.
50 – SÉRGIO MICHEL DE OLIVEIRA - Categ. A/B - Registro 02098527840 - Port. Susp. 68355/12 – 01 mês.
51 – SOLANGE MARIA ROMERA - Categ. A/B - Registro 02567138309 - Port. Susp. 601/12 – 01 mês.
52 – THIAGO HENRIQUE FELICIANO PEREIRA- Categ. B - Registro 04965817300 - Port. Susp. 668/12 – 12 
meses.
53 – VALDEREZ DE FÁTIMA BURIN BERNARDO - Categ. B - Registro 02019266402 - Port. Susp. 663/12 
– 01 mês.
54 – VALTER RODRIGUES - Categ. A/B - Registro 02526303345 - Port. Susp. 703/12 – 01 mês.
55 – VERA LÚCIA DE BIASI - Categ. B - Registro 02533210629 - Port. Susp. 647/12 – 01 mês.
56 – WALTER LUIZ SANTOS - Categ. B - Registro 04255566083 - Port. Susp. 608/12 – 01 mês.
57 – WASHINGTON CÉSAR BRANCO DE MIRANDA - Categ. A/D - Registro 01484456048 - Port. Susp. 
590/12 – 01 mês.
01 – EDJAIL ADIB ANTONIO – Categ B - Registro 02633270984 – Port Susp 619/12 – 01 mês.
02 – EDMILSONAPARECIDO PINTON - Categ. A/B - Registro 02370453947 - Port Susp 657/12 – 02 meses.
03 – EDSON NASCIMENTO JUNIOR - Categ. A/B - Registro 04961005143 - Port. Susp. 656/12 – 01 mês.
04 – EDUARDO FERNANDO DA SILVA - Categ. A/B - Registro 03974742503 - Port. Susp. 692/12 – 01 mês.
05 – ELTON CARLOS PERACOLI CORDEIRO - Categ. A/B - Registro 03612534423 - Port. Susp. 525/12– 01 
mês.
06 – EMERSON JOSÉ CARMONI - Categ. A/B - Registro 03822303327 - Port. Susp. 637/12– 01 mês.
07 – ERIKA VERUSKA DE OLIVEIRA PAIVA – Categ. B - Registro 01448260270 – Port Susp. 593/12 – 01 mês.
08 – EVANDRO JOSÉ DE QUEIROZ - Categ. A/B - Registro 02868530345 - Port. Susp. 705/12 – 01 mês.
09 – EVANDRO LUÍS OLIVEIRA – Categ. B - Registro 02079944497 – Port. Susp. 614/12 – 12 meses.
10 – EVERSON LUIZ COSTA SOARES – Categ. A/B - Registro 04396505903– Port. Susp 697/12– 01 mês.
11 – FAUSTO VITERBO DE OLIVEIRA NETO – Categ. B - Registro 03497760775 – Port Susp 594/12 – 01 mês.
12 – FELIPE JOSÉ BETTA MARIANO – Categ. A/B - Registro 04294244168 – Port Susp. 684/12 – 02 meses.
13 – FERNANDA PERCIDA GOES – Categ. A/B - Registro 02526300726 – Port Susp 686/12 – 01 mês.
14 – FERNANDO CAMPOS CUNHA – Categ. B - Registro 02126423507– Port. Susp. 651/12 – 01 mês.
15 – GEREMIAS RODRGUES TORRES BONINI - Categ. B - Registro 02472288901- Port. Susp. 596/12 – 01 
mês.
16 – GILVAN CLAUDIO FIRMINO PINTO - Categ. A/B - Registro 02289773683- Port. Susp. 613/12 – 01 mês.
17 – GUILHERME DE MARTINHO BARBOSA - Categ. A/B - Registro 04379431020- Port. Susp. 616/12 
– 01 mês.
18 – IRACY MÁRIO GUGLIELMO - Categ. B - Registro 03123233925- Port. Susp. 706/12 – 01 mês.
19 – JEREMIAS ANTUNES MARTINS - Categ. C - Registro 02768140475- Port. Susp. 650/12 – 01 mês.
20 – JESSE TAYLOR SERÓDIO – Categ. A/B - Registro 00901765708 - Port Susp. 592/12 – 01 mês.
21 – JOÃO FABRIS FILHO - Categ. B - Registro 01399273640 - Port. Susp. 693/12 – 12 meses.
22 – JOÃO MARCOS SIQUEIRA MENDES - Categ. B- - Registro 02400828983 - Port. Susp. 702/12 – 01 mês.
23 – JOÃO PAULO BENEDITO FERREIRA - Categ. A/B- - Registro 03307865633 - Port. Susp. 609/12 – 02 
meses.
24 – JONAS RODRIGUES DE SOUZA – Categ. A - Registro 04256804915 – Port Susp 699/12 – 01 mês.
25 – JOSÉ ANTONIO DE PAULA DIAS - Categ. D - Registro 01641832035- Port. Susp. 642/12 – 12 meses.
26 – JOSÉ BATISTA DE SOUZA FILHO - Categ. A/D - Registro 02533211538- Port. Susp. 612/12 – 02 meses
27 – JOSÉ CARLOS CAMARGO - Categ. A/C - Registro 04237319663 - Port. Susp. 623/12– 01 mês.
28 – JOSÉ JERONIMO ROSA - Categ. A/B - Registro 00754570853- Port. Susp. 624/12 – 01 mês.
29 – JOSÉ LUÍS DE ANDRADE - Categ. A/B - Registro 01644252550 – Port. Susp. 682/12 – 01 mês.
30 – LAURA ESMERENTINA DE MORAES - Categ. A/B - Registro 01290887801 – Port. Susp. 599/12 – 02 
meses.
31 – LILIAN CRISTINA BISSARO - Categ. A/B - Registro 04306310212- Port. Susp. 654/12 – 01 mês.
32 – LOURIVAL LOURENÇO – Categ. A/B - Registro 03241864150– Port. Susp. 655/12 – 01 mês.
33 – LUCAS SOARES MENDES - Categ. A/B– - Registro 04299786254 – Port Susp. 691/12 – 02 meses.
34 – LUCIANO JOSÉ PINTO DO AMARAL - Categ. A/B - Registro 042555685569 - Port. Susp. 679/12 – 01 
mês.
35 – LUÍS GUSTAVO NASCIMENTO - Categ. A/B - Registro 01702778336 - Port. Susp. 648/12 – 02 meses.
36 – LUÍZ ANTONIO PINSON - Categ. A/B - Registro 02567142213 - Port. Susp. 666/12– 01 mês.
37- LUÍZ FELIPE BIAGIO PIMENTEL - Categ.A/B - Registro 04224808385 - Port. Susp. 676/12 – 02 meses.
38 – LUIZ MIGUEL MUNHOZ - Categ. A/B - Registro 04228505620 - Port. Susp. 630/12 – 01 mês.
39 – MARCELO GUIMARÃES ALVES - Categ. A/B - Registro 05104894247 - Port. Susp. 659/12 – 01 mês.
40 – MÁRCIO FERNANDO NICÁCIO - Categ. A/B - Registro 02464006029 - Port. Susp. 617/12 – 12 meses.
41 – MÁRCIO FERNANDO NICÁCIO – Categ. A/B - Registro 02464006029 – Port Susp. 618/12 – 12 meses.
42 – MARCOS ANTONIO MIRA ENANDE - Categ. A/B - Registro 02567142764 - Port. Susp. 600/12 – 04 
meses.
43 – MARCOS LOURIVAL QUINTINO JUNIOR - Categ. A/B - Registro 02622377177- Port. Susp. 678/12 
– 01 mês.
44 – MARCOS ROGÉRIO FIORETTO – Categ. B - Registro 02316348476 – Port. Susp. 602/12 – 01 mês.
45 – MARCUS VINICIUS ALVES CAGNON – Categ. A/B - Registro 02464003077 – Port Susp. 667/12 – 06 
meses.
46 – MARIA ELISABETE CYRIACO - Categ. B - Registro 02674018295 - Port. Susp. 649/12 – 01 mês.
47 – MARIA FERNANDA PASCUCCI – Categ. B - Registro 04720464141 – Port Susp. 707/12 – 02 meses.
48 – MARIA JOSÉ BARDELLA– Categ. B– - Registro 02059918037– Port Susp. 701/12 – 01 mês.
49 – MAURO SÉRGIO DE SOUZA - Categ. A/B - Registro 02820590322 - Port. Susp. 606/12 – 01 mês.
50 – MESSIAS ANTONIO KRAUS - Categ. A/B - Registro 00646631006 - Port. Susp. 653/12 – 01 mês.
51 – MIRIAM CRISTINA FERNANDES BAILO MORATO - Categ. B - Registro 04190855624- Port. Susp. 
611/12 – 01 mês.
52 – MURILO EDNARDO ALMEIDA MENDES - Categ. A/B - Registro 04236127521 - Port. Susp. 685/12 
– 01mês.
53 – OLAVO AUGUSTO DOS REIS KEESE - Categ. B - Registro 04174004436 - Port. Susp. 631/12 – 01 mês.

 178ª CIRETRAN - DOIS CÓRREGOS
 Portaria do Diretor, de 5-12-2012
Renovando o credenciamento do Dr. Antonio Cardoso Junior, 

C.R.M. 79.469, com consultório estabelecido à Rua Antonio Berteli, 
330, centro, nesta cidade, para proceder os exames de aptidão física 
e mental exigidos pela legislação vigente, ficando subordinado à 
fiscalização do Detran e desta Ciretran, exercendo suas atividades 
a título precário, sem ônus para o Estado e devendo observar os 
valores estabelecidos pela Administração.

 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Extrato de Contrato
Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e Pesquisas de Adminis-

tração Municipal (CEPAM)
Processo FPFL nº 0316/2012
Contratante: Fundação Prefeito Faria Lima – CEPAM.
Contratada: Nilton Fernando Donati.
Termo de Contrato nº 053/2012, datado de 03/12/2012, de 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 
medicina do trabalho, para a realização do exame médico anual 
dos empregados da Contratante e a respectiva emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, com fundamento no art. 24, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, conforme 
instrução dos autos. Vigência: o presente contrato vigorará do dia 
04/12/2012 até 12/12/2012, podendo ser prorrogado na forma da 
legislação cabível. Valor global: R$ 7.900,20.

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
Termo de Contrato 029/2012 - SGP 79146/2012– Parecer 

Jurídico CJ/SGP nº CJ 166/2012.
Contratante: O Estado de São Paulo por intermédio da Secre-

taria de Gestão Pública por meio da Chefia de Gabinete da pasta
Contratada: MASTER ALUGUEL DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 

07.459.320/0001-53
Objeto: A prestação de serviços de transporte mediante loca-

ção de veículos, em caráter não eventual, com condutor, combustí-

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
 Extratos de Contratos
CONTRATO 099/2012 - Processo 883.307-9/2012 – Parecer 

Jurídico 2822012
Contratante: O Estado de São Paulo por intermédio - da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional e esta pelo 
Departamento Estadual de Trânsito - Detran

Contratada: CTIS Tecnologia S/A.
Objeto: Compra de equipamentos de informática, impressoras 

multifuncionais
Vigência: 60 dias contados a partir da data de sua assinatura.
Contrato Assinado em: 28-11-2012
Valor: R$ 1.758.000,00
Categoria funcional Programática: 04122440941960000
CONTRATO 100/2012 - Processo 679.112-3/2012 – Parecer 

Jurídico 245/2012
Contratante: O Estado de São Paulo por intermédio - da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional e esta pelo 
Departamento Estadual de Trânsito - Detran

Contratada: VIVO S/A
Objeto: Contratação de serviço de telefonia móvel.
Vigência: 15 meses contados a partir da data de sua assinatura.
Contrato Assinado em: 28-11-2012
Valor mensal: R$ 22.563,00 valor
Categoria funcional Programática: 04122440941960000
 Extrato de Contrato
Contrato 102/2012 - Processo 837.619-0/2012 – Parecer 

Jurídico 299/2012
Contratante: O Estado de São Paulo por intermédio - da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional e esta pelo 
Departamento Estadual de Trânsito - Detran

Contratada: Automação Comércio e Indústria de Impressos 
Ltda

Objeto: Serviço de confecção e impressão de 80.000 talonários 
de Auto de Infração

Vigência: 90 dias
Contrato Assinado em: 30-11-2012
Valor: R$ 312.000,00
Categoria funcional Programática:04122440941960000

 DIVISÃO DE CONTROLE DO INTERIOR

 5ª CIRETRAN - BAURU
 Portaria do Diretor, de 5-12-2012
Autorizando:
renovação do alvará relativo ao exercício de 2012. Centro 

de Formação de Condutores de Veículos B-Chiuso Ltda, CNPJ 
03.900.803/0001-90. SEDE – Rua Monsenhor Claro, 2-47 - Bauru/
SP. PRAZO - A partir do dia 08-05-2012 - Renovável nos termos da 
legislação vigente, desde que satisfeitas às condições estabelecidas 
na Portaria DETRAN 540/99 e RESOLUÇÃO CONTRAN 358/10. 
Cadastro 04 - vedado o seu aproveitamento em outra Unidade. Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

renovação do alvará relativo ao exercício de 2012. VERA MÁR-
CIA LAGUNA DE OLIVEIRA – CRP 24714-1- CPF 025.940.938-31. 
SEDE – Rua Cussy Junior 5-16 - Bauru/SP. PRAZO - A partir do dia 
07-05-2012 - Renovável nos termos da legislação vigente, desde 
que satisfeitas às condições estabelecidas na Portaria DETRAN 
541/99. Cadastro 1062/2007 - vedado o seu aproveitamento em 
outra Unidade. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

renovação do alvará relativo ao exercício de 2012. CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES – CFC AB- JR ELITE LTDA-ME, CNPJ 
10.920.218/0001-18. SEDE – Rua Antonio Alves, 13-05 - Bauru/SP. 
PRAZO - A partir do dia 08-05-2012 - Renovável nos termos da 
legislação vigente, desde que satisfeitas às condições estabelecidas 
na Portaria DETRAN 540/99 e RESOLUÇÃO CONTRAN 358/10. 
CADASTRO 47 - vedado o seu aproveitamento em outra Unidade. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 6ª CIRETRAN - BOTUCATU
 Portarias do Delegado Diretor, de 13-11-2012
Suspendendo as seguintes C.N.H(s):

01 – ADEMÁRIO SOARES – Categ. B - Registro 03593184985 – Port Susp 622/12 – 12 meses.
02 – ADEMIR ARRUDA DA SILVA - Categ. E - Registro 02359976508 - Port Susp 632/12 – 01 mês.
03 – ADRIANO DIAS CORREIA - Categ. A/B - Registro 04409966610 - Port. Susp. 635/12 – 01 mês.
04 – ADRIANO JADSON SANTOS - Categ. A/C - Registro 03010696829 - Port. Susp. 621/12 – 01 mês.
05 – ADRIANO JOSÉ RICARDO – Categ. A/B - Registro 04228504502 – Port. Susp. 633/12 – 06 meses.
06 – ALEXANDRE NUNES DO NASCIMENTO - Categ. A/B - Registro 04636081050 - Port. Susp. 607/12– 
01 mês.
07 – ALEXANDRE VENÂNCIO DE OLIVEIRA – Categ. A/B - Registro 03319973054 – Port Susp. 687/12 
– 13 meses.
08 – ALINE FERNANDA MATIAS - Categ. A/B - Registro 04449935854 - Port. Susp. 595/12 – 01 mês.
09 – AMANDA BITTENCOURT ASSUMPÇÃO – Categ. A/B - Registro 04052557330 – Port. Susp. 698/12 
– 01 mês.
10 – ANGELA CRISTINA TOLEDO PENNACCHI GUIMARÃES – Categ. B - Registro 03029452503 – Port. 
Susp 615/12– 01 mês.
11 – ANGELA SARA FERREIRA LOMBARDI – Categ. B - Registro 02312344960 – Port Susp 610/12 – 05 
meses.
12 – ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA – Categ. C - Registro 04389662386 – Port Susp. 700/12 – 02 meses.
13 – ANTONIO REGINALDO PESSOA DE MEDEIROS – Categ. A/B - Registro 02587963294 – Port Susp. 
644/12 – 01 mês.
14 – ANTONIO VALDERES DE CARVALHO – Categ. A/B - Registro 02526296525 – Port Susp 661/12 – 01 mês.
15 – ARIELA ALBANO SILVESTRE – Categ. A/B - Registro 03930340208 – Port. Susp. 640/12 – 01 mês.
16 – ATAIDE OLIVEIRA SOUZA - Categ. A/B - Registro 01772034270 - Port. Susp. 598/12 – 01 mês.
17 – AUGUSTO CÉSAR LOPES - Categ. A/B - Registro 04933782856 - Port. Susp. 591/12 – 01 mês.
18 – BIANCA FRANCO SCHREPEL - Categ. B - Registro 02604178103 - Port. Susp. 620/12 – 01 mês.
19 – CARLOS ALBERTO NICOLOZI - Categ. A/B - Registro 01362848147 - Port. Susp. 652/12 – 01 mês.
20 – CARLOS EDUARDO COLENCI – Categ. A/C - Registro 04209110104 - Port Susp. 688/12 – 01 mês.
21 – CARLOS CÉZAR RODRIGUES - Categ. B - Registro 02502652505 - Port. Susp. 603/12 – 01 mês.
22 – CÉSAR MANCILHA CARVALHO PEDIGONE - Categ. B- - Registro 04527755243 - Port. Susp. 690/12 
– 01 mês.
23 – CHRISTOF INÁCIO BLAICH - Categ. A/B - Registro 02012464527 - Port. Susp. 675/12 – 01 mês.
24 – CLAUDEMIR ARRUDA DA SILVA – Categ. A/B - Registro 03770847856 – Port Susp 662/12 – 01 mês.
25 – CLAUDETE PIMENTEL KERBER - Categ. A/B - Registro 04595388110 - Port. Susp. 625/12 – 01 mês.
26 – CLAUDIO COSTA SANTANA - Categ. D - Registro 02676939408 - Port. Susp. 522/12 – 01 mês
27 – CLEBERSON HENRIQUE DOS SANTOS - Categ. A/B - Registro 05092422207 - Port. Susp. 629/12 – 02 
meses.
28 – DAIANE PEREIRA DOMICIANO - Categ. A/B - Registro 03236220905 - Port. Susp. 643/12 – 01 mês.
29 – DANIEL LEANDRO BARBOSA - Categ. A/B - Registro 02472376100 – Port. Susp. 627/12 – 01 mês.
30 – DÉCIO AUGUSTO ANGELO - Categ. D - Registro 02766443444 – Port. Susp. 645/12 – 01 mês.
31 – DENIS DA SILVA BERNARDES - Categ. A/B - Registro 04790362049 - Port. Susp. 704/12 – 01 mês.
32 – DERMIVAL TINTINO DO NASCIMENTO – Categ. A/B - Registro 03953935666 – Port. Susp. 641/12 
– 12 meses.
33 – PAULO ROGÉRIO DE SOUZA - Categ. A/B– - Registro 02739979820 – Port Susp. 696/12 – 01 mês.
34 – PEDRO GENEROSO FILHO - Categ. C - Registro 02633273710 - Port. Susp. 664/12 – 12 meses.
35 – PRISCILA CRISTINA FRANCA - Categ. A/B - Registro 03984871456 - Port. Susp. 677/12 – 01 mês.
36 – RAFAEL JOSÉ MERLINI - Categ. A/B - Registro 01477728973 - Port. Susp. 694/12– 01 mês.
37- RENATO GONÇALVES FELIX - Categ. B - Registro 04427642375 - Port. Susp. 626/12 – 01 mês.
38 – RICARDO APARECIDO DE DEUS - Categ. A/B - Registro 01069050273 - Port. Susp. 674/12 – 03 meses.
39 – RICARDO FATORE DE ARRUDA - Categ. A/B - Registro 01861298800 - Port. Susp. 671/12 – 01 mês.
40 – RICARDO FATORE DE ARRUDA - Categ. A/B - Registro 01861298800 - Port. Susp. 672/12 – 01 mês.
41 – RICHARD CRISTIANO DORNELLES – Categ. A/B - Registro 04294242674 – Port Susp. 681/12 – 01 mês.
42 – ROBSON DE CARVALHO GONÇALVES - Categ. A/B - Registro 03941135070 – Port. Susp. 589/12 
– 01 mês.
43 – RODRIGO CÉSAR DE CAMPOS - Categ. A - Registro 03974711282 - Port. Susp. 634/12 – 01 mês.


